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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Gaciioeiro de Itapemirim, 25 de SetemiDro de 1«990
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Sala das Sessõcá. /..Qâ

\,R anca dõ Presidanleí

Denomina logradouro público
do município e da outras

providências»

Art* is ^ gassa denominar-se "JOVSIIIíÁ PAIYA DE

■ ASEYBDO" a antiga rua 0 do. bairro Basi

leia no loteamento de Alipio Moraes»

Art, 22 Esta lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições
e.rQ contrário®

Sala das Sessões ^ /

Justificativa

Anexo Certidão de dbito»
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■  República Feiieratlvailo Brasil

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO SANTO
' ■■ .. «liM-" ■

ÓBIT0 H° 4Á551
FERHflHDD CARVALHO GOMES Escrivão Oficial^ .. do Carlófio do 1.°

OfícíD üj KESislrp Civil da Cidade i1b Caühoeiro de llapemirim Estaflo do Espirito sanlo, por
nomeação na íorma da lei etc.

CERTIFICO, que aspfis.i'^ J - do livro J Ò do registro de Óbitos, foi ̂
feito hoje o assento

i. - V' falecid.CXr-. ao J,_3.de — de 19'3 ̂

3.3.. hor^ e..3.!5-....nis. , em.
..fe,,L..dlíO.LiC:L&« .•TTrT:....do se^:ijL.Tm..,YAA...-2DJQ....--..- de cor...^.OLAdLíX_,r-.... '
profis s aturai\ie ^.Qji-QtrXíLC?. - -
domiciliado e residente em O' \R--OT"..C\ . ü

com3 Si CVW^€r^ —. , de idade.^stado civi]3<y^.UC^lhO<^
dr\Q3o/Tuae-£-. ^D.,ÍJL.-Lfe\J2

de ^a.'^rTA,À^3XxX XX. CÍJL...SÍ.."à^..ÇÍ.Ck.. .-TZTTr...—
Foi declarante .í^-i •e ̂ Y^ Ot Ü-OLO >03 sendo o atestado

do óbito firmado por ^CbQÍCt-O..^©0C?A33:?..Ó€;^^ que deu
como causa da morteJ;YO.QA^3b..6A..sJi/T!)..GA./C^i-i..!SLiL^.J33'^-^^^^^-S,^-y^'-tJCi4_.
Ô.d..U.QU>^ sep^ultamento será feito
no^dtemitério de'j^53^.QSr.-_..:6:^,,QljQL-CÍirrí_ ; _c„.
OBSERVAÇÕES ■ frr: rrrr:.

O referido é verdade e dou fé.

Cachoeiro de ItapemirirTii.^...de : de 19 IÇ

Òiiciai dc Hcvistru Civil



—--

-•êO

0^:^ .-".V/.-^X»--A ^■-"

OV tl

so^í.«tgá®®®*-'""
r.'.C Sí

r> W
S^.©3

L

iS^íi ..^ ""

VÍ'VC
^ rr-"; 1-V ■ ■

t»*'*í ^



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE Lei N° 122/90

INICIATIVA: Edil Jandir Sartório

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Rada temos a opor à matéria, q.uanto aos aspectos

legal, constitucional e redacional.

Sala das Gomiss(fés, fl-1 de oututro de 1990.

SaliDL Re aroni

ntresi'

Manoel P^ifea deYÃflrorim

/elator

Laurind

Mem

D Sasso

Dro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Obras e Serviços Piítlicos

PROJETO DE lei N° 122/90

INICIATIVA: Edil Jandir Sartório

RELATOR: Edil Wilson Dillem dos Santos

PARECES

Somos favoráveis à aprovação da matéria, por se

tratar de uma rua ainda sem denominação própria.

Sala das Comissões, 10 de, outubro de 1990

Jose Car]^6|í*'Amaral

Preipidente

Wilson^Íítem dos Santos
Relator

Jos de Almeiâa

embro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


